
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 09/07/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  004884/2026 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana efetue o imediato retorno do
Ponto de Ônibus anteriormente situado na Rua Antonio da Rocha Lima, nas mediações do número
82, Bairro Santa Efigênia.

Tal pedido se justifica ante a dificuldade que se criou para os moradores da comunidade
com a retirada deste ponto de ônibus sem ouvir a população e sem levar em conta as necessidades
da comunidade, gerando enorme desconforto, visto que as paradas que permaneceram ficam muito
distantes, colocando em risco a integridade física dos moradores, seja sob ameaça de violência
durante a noite, seja em dias chuvosos, em especial crianças e idosos, razão pela faz jus atender o
que se pede, por uma questão de acessibilidade e dignidade humana e social.

Palácio Barbosa Lima, 9 de julho de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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